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SECRETARIA REGIONAL DA EDUCAÇÃO E  RECURSOS HUMANOS
Direção Regional do Trabalho
Regulamentação do Trabalho

Despachos:
“TECNOVIA - MADEIRA, Sociedade de Empreitadas, S.A.” -Autorização para Adoção de Período de Laboração comAmplitude Superior aos Limites Normais.

A “Tecnovia-Madeira, Sociedade de Empreitadas, S.A.”, NIPC511 099 177, com sede na Estrada da Eira do Serrado, n.º 40/44,Santo António, Funchal, requereu autorização para laborar paraalém dos limites normais de trabalho, em regime de turnos, entre as8horas e as 6horas, de segunda-feira a sexta-feira, para execução daobra “Aproveitamento de fins múltiplos dos Socorridos, realizaçãoestrutural do Túnel da Encumeada”, pelo prazo de três meses.
Fundamenta o pedido com elevado volume de trabalho que aempreitada em questão está a provocar e a necessidade de cumpri-mento dos prazos fixados para a entrega da obra.
Tendo em consideração a razão invocada, o parecer emitidopela Secretaria Regional do Equipamento Social e uma vez que nãoexistem impedimentos previstos na respetiva regulamentação cole-tiva de trabalho, ou quaisquer outros, estão reunidos os pressupos-tos que justificam a requerida autorização.
Assim, ao abrigo no n.º 4, do artigo 201.º do Código do traba-lho, do n.º 2, do artigo 16.º da Lei  n.º 105/2009, de 14 de setem-bro, e do n.º 1, do artigo 2.º do Decreto Legislativo Regional n.º21/2009/M, de 4 de agosto, fica a “Tecnovia-Madeira, Sociedade deEmpreitadas, S.A.” Autorizada a adoptar o período de laboraçãopretendido, ou seja, das 8 hora às 6 horas de segunda-feira a sexta-feira, pelo prazo de três meses.
Secretaria Regional da Educação e Recursos Humanos, aos 18de fevereiro de 2015. - O Secretário Regional da Educação eRecursos Humanos, Jaime Manuel Gonçalves de Freitas.

“ERGORAM - Segurança, Higiene e Saúde no Trabalho, Lda.”
- Autorização de Serviços Externos para a Segurança no
Trabalho.
Nos termos do disposto no artigo 93.º da Lei n.º 102/2009, de10 de setembro, alterada e republicada pela Lei n.º 3/2014, de 28 dejaneiro, que regulamenta o regime jurídico da promoção e preven-ção da segurança e da saúde no trabalho, de acordo com o previstono artigo 284.º do Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º7/2009, de 12 de fevereiro, adaptada à Região Autónoma daMadeira pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/M, de 4 deagosto, é concedida a alteração da autorização publicada noJORAM, n.º 16, II Série  de 23/01/2008, referente à empresaErgoram - Segurança, Higiene e saúde no Trabalho, Lda com onúmero de identificação de pessoa coletiva 511122373, com sede eúnico estabelecimento na Rua da Vargem, n.º 20 - Fração A/E,9000-705 Funchal, para prestação de  serviços externos, do tipo pri-vado, na área da segurança no trabalho, nos sectores de atividade  enas atividades de risco elevado constantes da lista anexa ao presen-te despacho, do qual faz parte integrante. 

12 de fevereiro de 2015. - O Secretário Regional da Educação eRecursos Humanos, Jaime Freitas. 

Anexo
Sectores de atividade admitidos:

011 - Culturas temporárias.012 - Culturas permanentes.013 - Cultura de materiais de propagação vegetativa.014 - Produção animal.015 - Agricultura e produção animal combinadas.016 -  Atividades dos serviços relacionados com a agricultura e coma produção animal.017 - Caça, repovoamento cinegético e atividades dos serviços re-lacionados. 
021 - Silvicultura e outras atividades florestais.
022 - Exploração florestal.023 - Extração de cortiça, resina e apanha de outros produtos flo-restais, exceto madeira. 024 - Atividades dos serviços relacionados com a silvicultura e ex-ploração florestal.031 - Pesca.032 - Aquicultura.
099 - Outras atividades dos serviços relacionados com as indústrias

extrativas.
102 - Preparação e conservação de peixes, crustáceos e moluscos.
103 - Preparação e conservação de frutos e de produtos hortícolas.
104 - Produção de óleos e gorduras animais e vegetais.
105 - Indústria de lacticínios.
106 - Transformação de cereais e leguminosas; fabricação de ami-

dos, de féculas e de produtos afins.
107 - Fabricação de produtos de padaria e outros produtos à base de

farinha.
108 - Fabricação de outros produtos alimentares.
109 - Fabricação de alimentos para animais.
110 - Indústria das bebidas.120 - Indústria do tabaco.131 - Preparação e fiação de fibras têxteis.132 - Tecelagem de têxteis.133 - Acabamento de têxteis.139 - Fabricação de outros têxteis.141 - Confeção de artigos de vestuário, exceto artigos de peles compêlo142 - Fabricação de artigos de peles com pêlo.143 - Fabricação de artigos de malha.151 - Curtimenta e acabamento de peles sem pêlo e com pêlo; fa-bricação de artigos de viagem e de uso pessoal, de marroquina-ria, de correeiro e de seleiro.152 - Indústria do calçado.162 - Fabricação de artigos de madeira, de cortiça, de espartaria ede cestaria, exceto mobiliário.171 - Fabricação de pasta, de papel e cartão (exceto canelado).172 - Fabricação de papel e de cartão canelados e de artigos de pa-pel e de cartão.181 - Impressão e atividades dos serviços relacionados com a im-pressão.182 - Reprodução de suportes gravados.204 - Fabricação de sabões e detergentes, produtos de limpeza e depolimento, perfumes e produtos de higiene.206 - Fabricação de fibras sintéticas ou artificiais.235 - Fabricação de cimento, cal e gesso.236 - Fabricação de produtos de betão, gesso e cimento.239 - Fabricação de produtos abrasivos e de outros produtos mine-rais não metálicos.242 - Fabricação de tubos, condutas, perfis ocos e respetivos aces-sórios, de aço.243 - Outras atividades da primeira transformação do aço.251 - Fabricação de elementos de construção em metal.252 - Fabricação de reservatórios, recipientes, caldeiras e radiado-res metálicos para aquecimento central.
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256 - Tratamento e revestimento de metais; atividades de mecânicageral.257 - Fabricação de cutelaria, ferramentas e ferragens.259 - Fabricação de outros produtos metálicos.265 - Fabricação de instrumentos e aparelhos de medida, verifica-ção e navegação; relógios e material de relojoaria.271 - Fabricação de motores, geradores e transformadores elétricose fabricação de material de distribuição e de controlo para ins-talações elétricas.273 - Fabricação de fios e cabos isolados e seus acessórios.275 - Fabricação de aparelhos para uso doméstico.279 - Fabricação de outro equipamento elétrico.281 - Fabricação de máquinas e de equipamentos para uso geral.282 - Fabricação de outras máquinas para uso geral.289 - Fabricação de outras máquinas e equipamento para uso espe-cífico.292 - Fabricação de carroçarias, reboques e semirreboques.310 - Fabricação de mobiliário e de colchões.
321 - Fabricação de joalharia, ourivesaria, bijutaria e artigos simi-

lares; cunhagem de moedas.
323 - Fabricação de artigos de desporto.
329 - Indústrias transformadoras, n. e.
331 - Reparação e manutenção de produtos metálicos, máquinas e

equipamentos. 
332 - Instalação de máquinas e de equipamentos industriais.
353 - Produção e distribuição de vapor, água quente e fria e ar frio

por conduta; produção de gelo.
360 - Captação, tratamento e distribuição de água.
383 - Valorização de materiais.
451 - Comércio de veículos automóveis.
452 - Manutenção e reparação de veículos automóveis.
453 - Comércio de peças e acessórios para veículos automóveis.
454 - Comércio, manutenção e reparação de motociclos, de suas

peças e acessórios.
461 - Agentes do comércio por grosso.
462 - Comércio por grosso de produtos agrícolas brutos e animais

vivos.
463 - Comércio por grosso de produtos alimentares, bebidas e taba-

co.
464 - Comércio por grosso de bens de consumo, exceto alimenta-

res, bebidas e tabaco.
465 - Comércio por grosso de equipamento das tecnologias de

informação e comunicação (TIC).
466 - Comércio por grosso de outras máquinas, equipamentos e

suas partes.
467 - Comércio por grosso de combustíveis, metais, materiais de

construção, ferragens e outros produtos n. e.
469 - Comércio por grosso não especializado.
471 - Comércio a retalho em estabelecimentos não especializados.472 - Comércio a retalho de produtos alimentares, bebidas e taba-co, em estabelecimentos especializados.473 - Comércio a retalho de combustível para veículos a motor, emestabelecimentos especializados.474 - Comércio a retalho de equipamento das tecnologias de infor-mação e comunicação (TIC), em estabelecimentos especializa-dos.475 - Comércio a retalho de outro equipamento para uso domésti-co, em estabelecimentos especializados.476 - Comércio a retalho de bens culturais e recreativos, em esta-belecimentos especializados.477 - Comércio a retalho de outros produtos, em estabelecimentosespecializados.478 - Comércio a retalho em bancas, feiras e unidades móveis devenda.479 - Comércio a retalho não efetuado em estabelecimentos, ban-cas, feiras ou unidades móveis de venda.493 - Outros transportes terrestres de passageiros.

494 - Transportes rodoviários de mercadorias e atividades demudanças.501 - Transportes marítimos de passageiros.502 - Transportes marítimos de mercadorias.503 - Transportes de passageiros por vias navegáveis interiores.504 - Transportes de mercadorias por vias navegáveis interiores.511 - Transportes aéreos de passageiros.512 - Transportes aéreos de mercadorias e transportes espaciais.521 - Armazenagem.522 - Atividades auxiliares dos transportes.531 - Atividades postais sujeitas a obrigações do serviço universal.532 - Outras atividades postais e de courier.551 - Estabelecimentos hoteleiros.552 - Residências para férias e outros alojamentos de curta duração.553 - Parques de campismo e de caravanismo.
559 - Outros locais de alojamento.
561 - Restaurantes (inclui atividades de restauração em meios

móveis).
562 - Fornecimento de refeições para eventos e outras atividades de

serviço de refeições.
563 - Estabelecimentos de bebidas.
581 - Edição de livros, de jornais e de outras publicações.
582 - Edição de programas informáticos.
591 - Atividades cinematográficas, de vídeo e de produção de pro-

gramas de televisão.
592 - Atividades de gravação de som e edição de música.
601 - Atividades de rádio.
602 - Atividades de televisão.
611 - Atividades de telecomunicações por fio.
612 - Atividades de telecomunicações sem fio.
613 - Atividades de telecomunicações por satélite.
619 - Outras atividades de telecomunicações.
620 - Consultoria e programação informática e atividades relacio-

nadas.
631 - Atividades de processamento de dados, domiciliação de infor-

mação e atividades relacionadas; portais web.
639 - Outras atividades dos serviços de informação.
642 - Atividades das sociedades gestoras de participações sociais.
643 - Trusts, fundos e entidades financeiras similares.
649 - Outras atividades de serviços financeiros, exceto seguros e

fundos de pensões.
651 - Seguros. 
652 - Resseguros.
653 - Fundos de pensões e regimes profissionais complementarem.
661 - Atividades auxiliares de serviços financeiros, exceto seguros

e fundos de pensões.
662 - Atividades auxiliares de seguros e de fundos de pensões.
663 - Atividades de gestão de fundos.
681 - Compra e venda de bens imobiliários.682 - Arrendamento de bens imobiliários.683 - Atividades imobiliárias por conta de outrem.691 - Atividades jurídicas e dos cartórios notariais.692 - Atividades de contabilidade e auditoria; consultoria fiscal.701 - Atividades das sedes sociais.702 - Atividades de consultoria para os negócios e a gestão.711 - Atividades de arquitetura, de engenharia e técnicas afins.712 - Atividades de ensaios e análises técnicas.721 - Investigação e desenvolvimento das ciências físicas e natu-rais.722 - Investigação e desenvolvimento das ciências sociais e huma-nas.731 - Publicidade.732 - Estudos de mercado e sondagens de opinião.741 - Atividades de design.742 - Atividades fotográficas.743 - Atividades de tradução e interpretação.
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749 - Outras atividades de consultoria, científicas, técnicas e simi-lares, n. e.771 - Aluguer de veículos automóveis.772 - Aluguer de bens de uso pessoal e doméstico.773 - Aluguer de outras máquinas e equipamentos.774 - Locação de propriedade intelectual e produtos similares,exceto direitos de autor.781 - Atividades das empresas de seleção e colocação de pessoal.782 - Atividades das empresas de trabalho temporário.783 - Outro fornecimento de recursos humanos.791 - Agências de viagem e operadores turísticos.799 - Outros serviços de reservas e atividades relacionadas.801 - Atividades de segurança privada.802 - Atividades relacionadas com sistemas de segurança.803 - Atividades de investigação.811 - Atividades combinadas de apoio aos edifícios.812 - Atividades de limpeza.813 - Atividades de plantação e manutenção de jardins.821 - Atividades de serviços administrativos e de apoio.822 - Atividades dos centros de chamadas.823 - Organização de feiras, congressos e outros eventos similares.829 - Atividades de serviços de apoio prestados às empresas, n. e.841 - Administração Pública em geral, económica e social.842 - Negócios estrangeiros, defesa, justiça, segurança, ordempública e proteção civil.851 - Educação pré – escolar.852 - Ensino básico (1.º e 2.º ciclos).
853 - Ensinos básico (3.º ciclo) e secundário.
854 - Ensinos pós-secundário não superior e superior.
855 - Outras atividades educativas.
856 - Atividades de serviços de apoio à educação.
871 - Atividades dos estabelecimentos de cuidados continuados

integrados, com alojamento.
872 - Atividades dos estabelecimentos para pessoas com doença do

foro mental e do abuso de drogas, com alojamento.
873 - Atividades de apoio social para pessoas idosas e com defi-

ciência, com alojamento.
879 - Outras atividades de apoio social com alojamento.
881 - Atividades de apoio social para pessoas idosas e com defi-

ciência, sem alojamento.
889 - Outras atividades de apoio social sem alojamento.
900 - Atividades de teatro, de música, de dança e outras atividades

artísticas e literárias.
910 - Atividades das bibliotecas, arquivos, museus e outras ativida-

des culturais.
920 - Lotarias e outros jogos de aposta.
931 - Atividades desportivas.
932 - Atividades de diversão e recreativas.
941 - Atividades de organizações económicas, patronais e profis-

sionais.
942 - Atividades de organizações sindicais.
949 - Outras atividades de organizações associativas.
951 - Reparação de computadores e de bens de uso pessoal e

doméstico.
952 - Reparação de bens de uso pessoal e doméstico.
960 - Outras atividades de serviços pessoais.
970 - Atividades das famílias empregadoras de pessoal doméstico.
981 - Atividades de produção de bens pelas famílias para uso pró-

prio.
982 - Atividades de produção de serviços pelas famílias para uso

próprio.
990 - Atividades dos organismos internacionais e outras instituições

extraterritoriais.

Atividades de Risco Elevado:
081 - Extração de pedra, areia e argila. 
089 - Indústrias extrativas, n. e.
101 - Abate de animais, preparação e conservação de carne e de

produtos à base de carne. 
1511 - Curtimenta e acabamento de peles sem pêlo e com pêlo.
161 - Serração, aplainamento e impregnação da madeira. 
201 - Fabricação de produtos químicos de base, adubos e compos-

tos azotados, matérias plásticas e borracha sintética, sob formas
primárias.

202 - Fabricação de pesticidas e de outros produtos agroquímicos.
203 - Fabricação de tintas, vernizes e produtos similares; masti-

ques; tintas de impressão. 
205 - Fabricação de outros produtos químicos.
211 - Fabricação de produtos farmacêuticos de base. 
212 - Fabricação de preparações farmacêuticas. 
221 - Fabricação de artigos de borracha. 
222 - Fabricação de artigos de matérias plásticas.
231 - Fabricação de vidro e artigos de vidro.
232 - Fabricação de produtos cerâmicos refratários. 
233 - Fabricação de produtos cerâmicos para a construção. 
234 - Fabricação de outros produtos de porcelana e cerâmicos não

refratários. 
237 - Serragem, corte e acabamento de rochas ornamentais e de

outras pedras de construção. 
2561- Tratamento e revestimento de metais.
3315 - Reparação e manutenção de embarcações.
351 - Produção, transporte, distribuição e comércio de eletricidade. 
370 - Recolha, drenagem e tratamento de águas residuais. 
381 - Recolha de resíduos.
382 - Tratamento e eliminação de resíduos. 
390 - Descontaminação e atividades similares.
412 - Construção de edifícios (residenciais e não residenciais).
421 - Construção de autoestradas, estradas, vias férreas, aeroportos

e instalações.
422 - Construção de redes de transporte de águas, de esgotos, de

distribuição de energia, de telecomunicações e de outras redes.
429 - Construção de outras obras de engenharia civil.
431 - Demolição e preparação dos locais de construção.
432 - Instalação elétrica, de canalizações, de climatização e outras

instalações. 
433 - Atividades de acabamento em edifícios. 
439 - Outras atividades especializadas de construção. 
4612 - Agentes do comércio por grosso de combustíveis, minérios,

metais e de produtos químicos para a indústria.
4671 - Comércio por grosso de combustíveis sólidos, líquidos,

gasosos e produtos derivados.
4675 - Comércio por grosso de minérios e de metais.
750 - Atividades veterinárias. 
861 - Atividades de saúde humana. 
862 - Atividades de prática clínica em ambulatório, de medicina

dentária e de odontologia. 869 - Outras atividades de saúde humana. 

Portarias de Condições de Trabalho:
...
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Portarias de Extensão:
Aviso de Projeto de Portaria de Extensão do Contrato Coletivo

entre a ANIL - Associação Nacional dos Industriais de
Lacticínios e Várias Organizações Cooperativas de
Produtores de Leite e o Sindicato dos Profissionais de
Lacticínios, Alimentação, Agricultura, Escritórios, Comércio,
Serviços, Transportes Rodoviários, Metalomecânica,
Metalurgia, Construção Civil e Madeiras - Alteração
Salarial e Outras/Texto consolidado.
Nos termos e para os efeitos dos artigos 516.º do Códigodo Trabalho, e 114.º e 116.º do Código do ProcedimentoAdministrativo, e tendo presente o disposto no art.º 11.º daLei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, torna-se público que seencontra em estudo nos serviços competentes da SecretariaRegional da Educação e Recursos Humanos, a eventualemissão de uma Portaria de Extensão do Contrato Coletivoentre a ANIL - Associação Nacional dos Industriais deLacticínios e Várias Organizações  Cooperativas deProdutores de Leite e o Sindicato dos Profissionais deLacticínios, Alimentação, Agricultura, Escritórios, Comércio,Serviços, Transportes Rodoviários, Metalomecânica,Metalurgia, Construção Civil e Madeiras - Alteração Salariale Outras/Texto consolidado, publicado no BTE, n.º 6 de 15de fevereiro de 2015, e transcrito neste Jornal Oficial.
Nos termos legais, podem os interessados, nos 15 diasseguintes ao da publicação do presente Aviso, deduzir, porescrito, oposição fundamentada ao referido projeto.
Têm legitimidade para tal, quaisquer particulares, pes-soas singulares ou coletivas, que possam ser, ainda que indi-retamente, afetadas pela emissão da referida Portaria deExtensão.
Assim para os devidos efeitos se publica o projeto de por-taria e a respetiva nota justificativa:

Nota JustificativaNo Boletim de Trabalho e Emprego, n.º 6, de 15 de feve-reiro de 2015, foi publicada a Convenção Coletiva deTrabalho referida em epígrafe que é transcrita nesteJORAM. 
Considerando que essa convenção abrange apenas asrelações de trabalho estabelecidas entre os sujeitos represen-tados pelas associações outorgantes;
Considerando a existência de idênticas relações laboraisna Região Autónoma da Madeira, as quais não se incluem noaludido âmbito de aplicação;
Ponderados os elementos disponíveis relativos ao setor etendo em vista o objetivo de uma justa uniformização dascondições de trabalho, nomeadamente em matéria de retri-buição;

Deste modo verifica-se a existência de circunstânciassociais e económicas que justificam a presente extensão;
AVISO DE PROJETO DE PORTARIA DE EXTENSÃO DO
CONTRATO COLETVO  ENTRE A ANIL - ASSOCIAÇÃO
NACIONAL  DOS INDUSTRIAIS DE  LACTICÍNIOS E
VÁRIAS ORGANIZAÇÕES COOPERATIVAS DE PRODU-
TORES DE LEITE E O SINDICATO DOS PROFISSIONAIS
DE LACTICÍNIOS, ALIMENTAÇÃO, AGRICULTURA,
ESCRITÓRIOS, COMÉRCIO, SERVIÇOS, TRANSPORTES
RODOVIÁRIOS, METALOMECÂNICA, METALURGIA,
CONSTRUÇÃO CIVIL  E  MADEIRAS - ALTERAÇÃO
SALARIAL  E  OUTRAS/TEXTO CONSOLIDADO.

Ao abrigo do disposto na alínea a) do art.º 1.º do Decreto-
Lei n.º 294/78, de 22 de setembro, do art.º 11.º da Lei n.º
7/2009, de 12 de fevereiro, e nos termos previstos no art.º
514.º e do n.º 2 do art.º 516.º do Código do Trabalho, manda
o Governo Regional da Madeira, pelo Secretário Regional da
Educação e Recursos Humanos, o seguinte:

Artigo 1.º
As disposições constantes do Contrato Coletivo entre a

ANIL - Associação Nacional dos Industriais de Lacticínios  e
Várias Organizações Cooperativas de Produtores de Leite e
o Sindicato dos Profissionais de Lacticínios, Alimentação,
Agricultura, Escritórios, Comércio, Serviços, Transportes
Rodoviários, Metalomecânica, Metalurgia, Construção Civil
e Madeiras - Alteração Salarial e Outras/Texto consolidado,
publicado no BTE, n.º 6 de 15 de fevereiro de 2015, e trans-
crito neste JORAM, são tornadas aplicáveis na Região
Autónoma da Madeira.

a)  às relações de trabalho estabelecidas entre empregadores,
não filiados nas associações de empregadores  outorgantes,
que prossigam a atividade económica abrangida, e aos tra-
balhadores ao serviço dos mesmos, das profissões e catego-
rias previstas, filiados ou não na associação sindical signa-
tária.

b) aos trabalhadores não filiados na associação sindical signa-
tária, das profissões e categorias previstas, ao serviço de
empregadores filiados nas associações de empregadores
outorgantes.

Artigo 2.ºA presente Portaria de Extensão entra em vigor no diaseguinte ao da sua publicação e produz efeitos quanto à tabe-la salarial e às restantes cláusulas de expressão pecuniáriadesde 1 de janeiro de 2015.
Secretaria Regional da Educação e Recursos Humanos, aos 5 de

março de 2015. - O Secretário Regional da Educação e Recursos
Humanos, Jaime Manuel Gonçalves de Freitas.
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Convenções Coletivas de Trabalho:
Contrato Coletivo entre a ANIL - Associação Nacional dos

Industriais de Lacticínios e Várias Organizações
Cooperativas de Produtores de Leite e o Sindicato dos
Profissionais de Lacticínios, Alimentação, Agricultura,
Escritórios, Comércio, Serviços, Transportes Rodoviários,
Metalomecânica, Metalurgia, Construção Civil e Madeiras
- Alteração Salarial e Outras/Texto consolidado.

Capítulo I
Do âmbito e vigência do contrato

Cláusula 1.ª
(Âmbito)

1- O presente CCT aplica-se em todo o território nacionalabrange, por um lado, as empresas singulares ou colectivasrepresentadas pela ANIL - Associação Nacional dosIndustriais de Lacticínios, AGROS - União das Cooperativasde Produtores de Leite de Entre Douro e Minho e Trás-os-Montes, UCRL, PROLEITE - Cooperativa Agrícola dosProdutores de Leite, CRL que se dediquem à indústria delacticínios (CAE 15 510) e, por outro lado, os trabalhadoresao seu serviço com as categorias profissionais nelas previs-tas, representados pelas associações sindicais outorgantes.
2 - Este contrato coletivo de trabalho é aplicável a 33empregadores e a 5560 trabalhadores.
3 - A presente revisão altera as tabelas salariais e outrasda convenção publicada no Boletim do Trabalho e Emprego,1.ª Série, n.º 9, de 8 de Março de 2010.

Cláusula 2.ª
(Vigência)

1 - Este contrato entra em vigor nos termos legais, sem
prejuízo do disposto nos números seguintes.

2 - O período mínimo de vigência deste contrato‚ é de 2
(dois) anos e renova-se por iguais períodos.

3 - A tabela salarial e demais cláusulas de expressão
pecuniária serão revistas anualmente.

4 - A denúncia pode ser feita por qualquer das partes com
a antecedência de pelo menos 3 (três) meses, em relação ao
termo do período de vigência.

5 - A parte destinatária da denúncia deve responder no
decurso dos 30 dias imediatos, contados a partir da recepção
daquela.

6 - As negociações iniciar-se-ão nos termos legais, mas sepossível dentro dos oito dias a contar da data da recepção daresposta à proposta de alteração.

7 - O presente CCT mantém-se em vigor até ser substi-tuído, no todo ou em parte, por outro instrumento de regula-mentação colectiva.
Capítulo II

Evolução da carreira profissional
Cláusula 3.ª
(Funções)

1- As funções desempenhadas pelo trabalhador determi-narão a atribuição de uma categoria profissional.
2 - Ao trabalhador será atribuída uma categoria profissio-nal constante do anexo I.

Cláusula 4.ª
(Admissão)

A idade mínima de admissão é de 16 anos, devendo ostrabalhadores possuir como habilitações mínimas a escolari-dade obrigatória e serem atendidas as outras habilitaçõesespecíficas exigidas por lei.
Cláusula 5.ª

(Período experimental)
1 - O período experimental corresponde ao período ini-cial da execução do contrato, durante o mesmo pode, qual-quer das partes, rescindi-lo sem aviso prévio, não havendodireito a qualquer indemnização, salvo acordo escrito emcontrário.
2 - O período experimental tem a seguinte duração:
a) 90 dias para a generalidade dos trabalhadores;
b) 180 dias para os trabalhadores que exerçam cargos de com-

plexidade técnica, elevado grau de responsabilidade ou que
pressuponham uma especial qualificação, bem como para os
que desempenham funções de confiança;

c) 240 dias para trabalhadores que exerçam cargos de direção
ou superior.

3 - Se o período experimental tiver durado mais de 60dias, o empregador tem de dar um aviso prévio de 7 dias.
4 - Nos contratos de trabalho a termo, o período experi-mental tem a seguinte duração:
a) 30 dias para os contratos de duração igual ou superior a 6(seis) meses;b) 15 dias nos contratos de duração inferior a 6 (seis) meses enos contratos a termo incerto cuja duração se preveja não sersuperior àquele limite.
5 - Para efeitos de contagem do período experimental nãosão tidos em conta os dias de falta, ainda que justificadas, delicença e de dispensa, bem como de suspensão do contrato.
6 - O período experimental conta sempre para efeitos deantiguidade.
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Cláusula 6.ª
(Estágio)

1 - O tempo máximo de permanência nas categorias deestagiário será de 1 ano, devendo após esse período transitarpara um grau profissional no âmbito da sua formação.
Cláusula 7.ª

(Evolução profissional)
1- A evolução dos trabalhadores deverá obedecer aosseguintes critérios:
a) Competência e zelo profissional comprovados pelos servi-

ços prestados;
b) Habilitações literárias e profissionais;
c) Disponibilidade, cooperação e motivação;
d) Antiguidade.
2 - A evolução dos trabalhadores aos graus imediatosocorrerá, com fundamento nas competências adquiridas ecapacidade de execução exigíveis e demonstradas para essesgraus, quer através da frequência de cursos de formação pro-fissional, quer pela experiência adquirida e desempenho dasfunções mais qualificadas.

Capítulo III
Dos deveres das partes

Cláusula 8.ª
(Deveres dos trabalhadores)

São deveres dos trabalhadores:
a) Respeitar e tratar com urbanidade e probidade o emprega-

dor, os superiores hierárquicos, os companheiros de trabalho
e as demais pessoas que estejam ou entrem em relação com
a empresa;

b) Comparecer ao serviço com assiduidade e pontualidade;
c) Realizar o trabalho com zêlo e diligência;
d) Cumprir as ordens e instruções do empregador em tudo o

que respeita à execução e disciplina do trabalho, salvo na
medida em que se mostrem contrárias aos seus direitos e
garantias;

e) Guardar lealdade ao empregador, nomeadamente não nego-
ciando por conta própria ou alheia, em concorrência com
ele, nem divulgando informações referentes à sua organiza-
ção, métodos de produção ou negócios;

f) Velar pela conservação e boa utilização dos bens relaciona-
dos com o seu trabalho que lhe forem confiados pelo empre-
gador;g) Promover ou executar todos os actos tendentes à melhoriada produtividade da empresa;h) Cooperar, na empresa, estabelecimento ou serviço, para amelhoria do sistema de segurança higiene e saúde no traba-lho, nomeadamente por intermédio dos representantes dostrabalhadores eleitos para esse fim;i) Cumprir as prescrições de segurança, higiene e saúde no tra-balho estabelecidas nas disposições legais ou convencionaisaplicáveis, bem como as ordens dadas pelo empregador.

Cláusula 9.ª
(Deveres do empregador)

São deveres do empregador:
a) Respeitar e tratar com urbanidade e probidade o trabalhador;b) Pagar pontualmente a retribuição, que deve ser justa e ade-quada ao trabalho;c) Proporcionar boas condições de trabalho, tanto do ponto devista físico como moral;d) Contribuir para a elevação do nível de produtividade do tra-balhador, nomeadamente proporcionando-lhe formação pro-fissional;e) Respeitar a autonomia técnica do trabalhador que exerçaactividades cuja regulamentação profissional a exija;f) Possibilitar o exercício de cargos em organizações represen-tativas dos trabalhadores;g) Prevenir riscos e doenças profissionais, tendo em conta aprotecção da segurança e saúde do trabalhador, devendoindemnizá-lo dos prejuízos resultantes de acidentes de tra-balho;h) Adoptar, no que se refere à higiene, segurança e saúde notrabalho, as medidas que decorram, para a empresa, estabe-lecimento ou actividade, da aplicação das prescrições legaise convencionais vigentes;i) Fornecer ao trabalhador a informação e a formação adequa-das à prevenção de riscos de acidente e doença;j) Manter permanentemente actualizado o registo do pessoalem cada um dos seus estabelecimentos, com indicação dosnomes, datas de nascimento e admissão, modalidades doscontratos, categorias, promoções, retribuições, datas de iní-cio e termo das férias e faltas que impliquem perda da retri-buição ou diminuição dos dias de férias.

Cláusula 10.ª
(Garantias do trabalhador)

É proibido ao empregador:
a) Opor-se, por qualquer forma, a que o trabalhador exerça osseus direitos, bem como despedi-lo, aplicar-lhe outras san-ções, ou tratá-lo desfavoravelmente por causa desse exercí-cio;b) Obstar, injustificadamente, à prestação efectiva do trabalho;c) Exercer pressão sobre o trabalhador para que actue no sen-tido de influir desfavoravelmente nas condições de trabalhodele ou dos companheiros;d) Diminuir a retribuição, salvo nos casos previstos na leivigente e neste CCT;e) Baixar a categoria do trabalhador, salvo nos casos previstosnos termos da lei;f) Transferir o trabalhador para outro local de trabalho, salvonos casos previstos na lei vigente e neste CCT, ou quandohaja acordo;g) Ceder trabalhadores do quadro de pessoal próprio para utili-zação de terceiros que sobre esses trabalhadores exerçam ospoderes de autoridade e direcção próprios do empregador oupor pessoa por ele indicada, salvo nos casos especialmenteprevistos;h) Obrigar o trabalhador a adquirir bens ou a utilizar serviçosfornecidos pelo empregador ou por pessoa por ele indicada;i) Explorar, com fins lucrativos, quaisquer cantinas, refeitó-rios, economatos ou outros estabelecimentos directamenterelacionados com o trabalho, para fornecimento de bens ouprestação de serviços aos trabalhadores;j) Fazer cessar o contrato e readmitir o trabalhador, mesmocom o seu acordo, havendo o propósito de o prejudicar emdireitos ou garantias decorrentes da antiguidade.
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Capítulo IV
Da prestação do trabalho

Cláusula 11.ª
(Local de trabalho)

1 - O trabalhador exercerá a actividade profissional nolocal que for contratualmente definido.
2 - O trabalhador obriga-se às deslocações inerentes àssuas funções, ou indispensáveis à sua formação profissional.

Cláusula 12.ª
(Mobilidade geográfica)

1 - O empregador pode, quando o interesse da empresa oexija, transferir o trabalhador para outro local de trabalho seessa transferência não implicar prejuízo sério para o traba-lhador.
2 - O empregador pode transferir o trabalhador para outrolocal de trabalho se a alteração resultar da mudança, total ouparcial, do estabelecimento onde aquele presta serviço.
3 - Por estipulação contratual as partes podem alargar ourestringir a faculdade conferida nos números anteriores.
4 - Nos casos previstos no número 2, o trabalhador poderesolver o contrato se houver prejuízo sério, tendo nesse casodireito à indemnização prevista nos termos da lei.
5 - São encargos do empregador as despesas impostas aotrabalhador pela transferência e as que impliquem mudançade residência, devendo este último informar previamente oempregador das despesas a efectuar.

Cláusula 13.ª
(Horário de trabalho)

1 - Compete ao empregador definir os horários de traba-lho dos trabalhadores ao seu serviço, dentro dos condiciona-lismos legais e do presente CCT.
2 - Todas as alterações dos horários de trabalho devem serprecedidas de consulta aos trabalhadores afectados, aosrepresentantes legais dos trabalhadores, ser afixadas naempresa com antecedência de 7 (sete) dias e comunicadas àAutoridade para as Condições do Trabalho.
3 - Poderão ser praticados os seguintes tipos de horário:

- Fixo- Por turnos- Especial
Cláusula 14.ª
(Horário fixo)

1 - No regime de horário fixo o período normal de traba-lho é de 40 horas semanais com o máximo de 8 horas diáriasde segunda a sábado, sem prejuízo de horários de menorduração já praticados.

2 - O período de trabalho diário é interrompido com inter-valo de descanso para refeição com a duração mínima demeia hora desde que haja acordo escrito com os trabalhado-res abrangidos e máxima de uma hora exclusivamente paraos trabalhadores afectos ao fabrico e, de duas horas para osrestantes sectores da empresa, não podendo ser prestadasmais de cinco horas de trabalho consecutivo, exceptuando-seos sectores de distribuição e reposição que poderá ser de seishoras, nos termos da lei vigente.
3 - Para os sectores afectos ao denominado primeiro esca-lão do ciclo económico do leite (serviços de recepção e orde-nha, colheita de amostras, vulgarização, classificação, trans-porte e concentração), a duração dos intervalos de descansopoderá ser alargada ou encurtada com prejuízo dos limites

indicados de forma a serem satisfeitas as exigências do fun-
cionamento do sector em questão.

Cláusula 15.ª
(Horário por turnos)

1 - Considera-se horário por turnos todo aquele que édefinido com mais de um período fixo com rotação contínuaou descontínua, dentro do período de funcionamento daempresa e, na medida do possível, preferências e interessesdos trabalhadores, respeitando um máximo de 8 horas diáriase 40 horas semanais.
2 - No horário por turnos o trabalhador terá sempre direi-to, após um período de laboração de 40 horas semanais, aogozo efectivo de uma folga suplementar e uma folga sema-nal obrigatória; todavia os trabalhadores não podem mudarde turno sem que previamente tenham gozado folga semanalobrigatória.
3 - O horário por turnos pode ser definido pelos mapas dehorário de trabalho até 48 horas semanais, desde que, nasemana seguinte tenham os trabalhadores o gozo efectivodas respectivas folgas complementares respeitantes à sema-na em que as não puderam gozar.
4 - Os mapas de horário de trabalho por turnos de labora-ção contínua têm que ser elaborados de forma que todos ostrabalhadores tenham uma folga coincidente com o domingode 8 em 8 semanas.
5 - O dia de descanso semanal será o domingo na labora-ção  por turnos com folga fixa e o correspondente ao do res-pectivo mapa de folgas no regime de laboração contínua.
6 - No horário por turnos os intervalos para refeição, deduração de 30 minutos, não podem prejudicar o normal fun-cionamento da instalação. Tais intervalos têm que ser cum-pridos entre as três e as cinco horas de trabalho, contandocomo tempo efectivo de serviço, sendo que os trabalhadoresnão podem abandonar as instalações da empresa.
7 - Todos os trabalhadores que prestem serviço em horá-rio por turnos terão direito a um subsídio de turno corres-pondente a:
a) Regime de três ou mais turnos rotativos - 15 % da remune-ração de base;b) Regime de dois turnos rotativos - 13 % da remuneração debase.
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Cláusula 16.ª
(Horário especial - Limites aos períodos normais

de trabalho)
1 - O horário especial é aquele cuja duração é aferida emtermos médios de 40 horas semanais de tempo de trabalhonormal, num período de referência de 24 semanas.
2 - A duração máxima do tempo de trabalho normalsemanal é de 50 horas.
3 - Os períodos normais de trabalho diário não poderãoser superiores a 10 horas, nem inferiores a 7 horas.
4 - O período de trabalho diário é interrompido com umintervalo de descanso para refeição com a duração mínimade meia hora desde que haja acordo escrito com os trabalha-dores abrangidos e máximo de uma hora não podendo o tra-balhador prestar mais de cinco horas de trabalho consecuti-vo, exceptuando-se a distribuição e reposição, onde poderáser de 6 horas, nos termos da lei vigente.
5 - O intervalo mínimo obrigatório entre duas jornadas detrabalho normal neste tipo de horário é de 11 horas.
6 - Se for alterado o horário de trabalho e essa alteraçãoprovocar acréscimo de despesas pode o empregador, indivi-dual e previamente acordar com o trabalhador o pagamentodas despesas daí resultantes.
7 - A adopção de qualquer das formas de compensaçãoindicadas no número anterior, não pode prejudicar o direitoaos abonos do subsídio de refeição.
8 - Os dias de férias resultantes das compensações nãoconferem direito a subsídio de férias correspondente.

Cláusula 17.ª
(Banco de horas)

Institui-se o banco de horas, que se rege de acordo com oanexo V.
Cláusula 18.ª

(Isenção de horário de trabalho)
1- Pode ser isento de horário de trabalho, por acordoescrito entre as partes, todo o trabalhador que se encontranuma das situações previstas na lei vigente, e para além des-sas as seguintes:
a) Aquelas cuja profissão possa exigir actuações imprevistas eocasionais necessárias ao funcionamento e manutenção deequipamentos;b) Execução de trabalhos ocasionais e imprevistos originadospor situações comerciais de mercado e económicas.
2 - Aos efeitos das isenções de horário de trabalho pre-vistas no número 1 desta cláusula aplica-se o disposto na leivigente.
3 - A situação de isenção de horário de trabalho conferedurante a sua vigência um acréscimo retributivo de:

a) Para as situações de «sem sujeição aos limites normais detrabalho», 20 % da retribuição base auferida;b) Para as restantes situações 6 % da retribuição base auferida.
4 - Os trabalhadores que aufiram 30 % acima dos valoresestipulados para essas categorias nas tabelas salariais destecontrato, podem renunciar aos valores referidos no número3.

Cláusula 19.ª
(Descanso semanal)

1 - O dia de descanso semanal deverá, sempre que possí-vel, ser o domingo.
2 - O dia de descanso complementar pode ser desconti-nuado.
3 - Todo o trabalhador que preste serviço ao domingo poro seu dia de descanso semanal não coincidir com o mesmotem direito a um acréscimo de 50 % do valor, sobre as horasnormais trabalhadas.

Cláusula 20.ª
(Trabalho nocturno)

1 - Considera-se trabalho nocturno o trabalho prestadoentre as 20h00 de um dia e as 7h00 do dia seguinte.
2 - Considera-se trabalhador nocturno aquele que execu-ta pelo menos 3 horas de trabalho nocturno em cada dia.

Cláusula 21.ª
(Da retribuição mínima do trabalho)

As remunerações mínimas mensais ilíquidas devidas aostrabalhadores abrangidos por este contrato serão as constan-tes do anexo II.
Cláusula 22.ª

(Diuturnidades)
1 - Até 31/12/2005 todos os trabalhadores tinham direitoa diuturnidades, que se venciam após três anos de perma-nência na mesma categoria, acrescendo uma a cada três anos,até ao limite de cinco diuturnidades.
2 - Por compensações várias em 2005, nomeadamenteredução do número de categorias e aumento substancial dovalor das correspondentes aos escalões mais baixos da tabe-la salarial, esta cláusula deixou de se aplicar aos trabalhado-res que viessem a ser admitidos a partir de 1/1/2006, tendo-se ressalvado os direitos de quem já estava nas empresas.
3 - Em 31/12/2020, data em que perfazem cinco diutur-nidades todos os admitidos antes de 31/12/2005, esta cláusu-la caduca, mantendo esses trabalhadores, no entanto, o direi-to ao valor das diuturnidades que efectivamente têm, fican-do as mesmas a constar do respectivo recibo de vencimentona designação «diuturnidades».
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Cláusula 23.ª
(Trabalho suplementar)

1 - Considera-se trabalho suplementar o prestado fora dohorário de trabalho.
2 - O trabalho suplementar prestado em dia normal de tra-balho será remunerado com os seguintes acréscimos míni-mos:
a) 50% da retribuição normal na 1.ª hora;b) 75% da retribuição normal nas horas ou fracções subseque-tes;c) 100% a partir das 0h00.
3 - O trabalho prestado em dias de descanso semanal,complementar, e nos feriados, será pago com o acréscimo de150 %.
4 - A prestação de trabalho suplementar em dia útil e emdia de descanso semanal complementar confere aos traba-lhadores o direito a um descanso compensatório remunera-do, correspondente a 25% de trabalho suplementar realizado.A realização de trabalho suplementar em dia de feriado con-fere um descanso compensatório de 100%.
5 - O descanso compensatório vence-se quando perfizerum mínimo de horas igual ao período normal de trabalhodiário e deve ser gozado num dos 90 dias seguintes, salvo orespeitante a feriados que será gozado num período de 30dias.
6 - Nos casos de prestação de trabalho num dia de des-canso semanal obrigatório, o trabalhador terá direito a umdia de descanso compensatório remunerado, a gozar numdos 3 dias úteis seguintes.
7 - Na falta de acordo, o dia de descanso compensatórioserá fixado pelo empregador.
8 - Nos casos de prestação de trabalho suplementar emdia de descanso semanal obrigatório motivado pela faltaimprevista do trabalhador que deveria ocupar o posto de tra-balho no turno seguinte, quando a sua duração não ultrapas-sar duas horas, o trabalhador tem direito a um descanso com-pensatório de duração igual ao período de trabalho prestadonaquele dia, ficando o seu gozo sujeito ao regime do núme-ro 5.
9 - Quando o descanso compensatório for devido por tra-balho suplementar não prestado em dia de descanso semanal,obrigatório ou complementar, pode o mesmo, por acordoentre o empregador e o trabalhador, ser substituído por pres-tação de trabalho remunerado com um acréscimo não infe-rior a 100%.

Cláusula 24.ª
(Subsídio de Natal)

1 - Os trabalhadores têm direito a subsídio de Natal devalor igual a um mês de retribuição, que deve ser pago até 15de Dezembro de cada ano.
2 - O valor do subsídio de Natal é proporcional ao tempode serviço prestado no ano civil, nas seguintes situações:

a) No ano de admissão do trabalhador;b) No ano de cessação do contrato de trabalho;c) Em caso de suspensão do contrato de trabalho, salvo se porfacto respeitante ao empregador.
Cláusula 25.ª

(Refeições em deslocação)
A empresa subsidiará todos os trabalhadores de todas asrefeições que estes, por motivo de serviço, tenham de tomarfora do local de trabalho onde prestam serviço, nos termosdo anexo III.

Capítulo V
Da suspensão da prestação do trabalho

Cláusula 26.ª
(Feriados)

1 - São feriados obrigatórios os considerados na lei geral.
2 - O feriado de Sexta-feira Santa poderá ser observadoem outro dia de significado local no período da Páscoa.
3 - São ainda feriados a Terça-Feira de Carnaval e o feria-do municipal da localidade.

Cláusula 27.ª
(Direito a férias)

1 - O trabalhador tem direito a um período de férias retri-buídas em cada ano civil.
2 - O direito a férias reporta-se, em regra, ao trabalhoprestado no ano civil anterior e não está condicionado à assi-duidade ou efectividade de serviço, excepto no caso deimpedimento prolongado, em que, no ano da cessação deste,deverá ser aplicado o constante da cláusula 33.ª deste CCT.
3 - Os trabalhadores admitidos com contrato cuja duraçãototal não atinja seis meses, têm direito a gozar dois dias úteisde férias por cada mês completo de duração do contrato.

Cláusula 28.ª
(Aquisição do direito a férias)

1 - O direito a férias adquire-se com a celebração do con-trato de trabalho e vence-se no dia 1 de Janeiro de cada anocivil.
2 - No ano da contratação, o trabalhador tem direito, apósseis meses completos de execução do contrato, a gozar 2 diasúteis de férias por cada mês de duração do mesmo, até aomáximo de 20 dias úteis.
3 - Se o trabalhador por qualquer circunstância não gozaros 22 dias úteis de férias, nos termos em que a lei vigentepermite, não poderá receber como subsídio um valor inferioraos valores que constituem a sua remuneração mensal nor-mal.
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4 - Não pode, por qualquer causa, no mesmo ano civil,para o trabalhador resultar o direito ao gozo de um períodode férias, superior a 30 dias úteis.
Cláusula 29.ª

(Duração do período de férias)
1 - O período anual de férias tem a duração mínima de 22dias úteis.
2 - A duração do período de férias é aumentada no casode o trabalhador não ter faltado ou na eventualidade de terapenas faltas justificadas, no ano anterior, nos seguintes ter-mos:
2.1 - 3 dias de férias até ao máximo de 1 falta ou 2 meios  dias;2.2 - 2 dias de férias até ao máximo de 2 faltas ou 4 meios dias;2.3 - 1 dia de férias até ao máximo de 3 faltas ou seis meios dias.

Cláusula 30.ª
(Retribuição durante as férias)

1 - A retribuição correspondente ao período de férias nãopode ser inferior à que os trabalhadores receberiam se esti-vessem em serviço efectivo e deve ser paga antes do iníciodaquele período.
2 - Além da retribuição mencionada no número anterior,os trabalhadores têm direito a um subsídio de férias cujomontante compreende a retribuição base e as demais presta-ções retributivas que sejam contrapartida do modo específi-co da execução do trabalho.
3 - O aumento da duração do período de férias em conse-quência de ausência de faltas no ano anterior não tem conse-quências no montante do subsídio de férias.

Cláusula 31.ª
(Marcação do período de férias)

1 - O período de férias deve ser marcado por acordo entreempregador e trabalhador.
2 - Na falta de acordo, cabe ao empregador marcar operíodo de férias, elaborando o respectivo mapa, sendo que,neste caso, só pode marcar o período de férias entre 1 deMaio e 31 de Outubro.
3 - Na marcação das férias os períodos mais pretendidos,devem ser rateados, beneficiando, alternadamente, os traba-lhadores em função dos períodos gozados nos dois anosanteriores.
4 - Os cônjuges que trabalhem na mesma empresa bemcomo as pessoas que vivam em união de facto, devem gozaras férias no mesmo período, a não ser que haja prejuízograve para o empregador.
5 - O período de férias pode ser interpolado, por acordoestabelecido entre empregador e trabalhador, e desde quesejam gozados, no mínimo, 10 dias de férias consecutivos.

6 - O mapa de férias, deve ser elaborado até 15 de Abrilde cada ano e afixado nos locais de trabalho entre essa datae até 31 de Outubro.
Cláusula 32.ª

(Alteração da marcação do período de férias)
1 - Se depois de marcado o período de férias, exigênciasimperiosas do funcionamento da empresa determinarem oadiamento ou a interrupção das férias já iniciadas, o traba-lhador tem direito a ser indemnizado pelo empregador dosprejuízos que comprovadamente haja sofrido na pressuposi-ção de que gozaria integralmente as férias na época fixada.
2 - A interrupção das férias não poderá prejudicar o gozoseguido de metade do período a que o trabalhador tenhadireito.
3 - Haverá lugar a alteração do período de férias sempreque o trabalhador, na data prevista para o seu início, estejatemporariamente impedido por facto que não lhe seja impu-tável, cabendo ao empregador, na falta de acordo, a novamarcação do período de férias, sem sujeição ao disposto nonúmero 2 da cláusula 31.ª
4 - Terminado o impedimento antes de decorrido o perío-do anteriormente marcado, o trabalhador gozará os dias deférias ainda compreendidas neste, aplicando-se, quanto àmarcação dos dias restantes, o disposto no número anterior.
5 - Nos casos em que a cessação do contrato de trabalhoesteja sujeita a aviso prévio, o empregador poderá determi-nar que o período de férias seja antecipado para o momentoimediatamente anterior à data prevista para a cessação docontrato.

Cláusula 33.ª
(Efeitos da suspensão do contrato de trabalho por

impedimento prolongado)
1 - No ano da suspensão do contrato de trabalho porimpedimento prolongado, respeitante ao trabalhador, se severificar a impossibilidade total ou parcial do gozo do direi-to a férias já vencido, o trabalhador terá direito à retribuiçãocorrespondente ao período de férias não gozado e respectivosubsídio.
2 - No ano de cessação do impedimento prolongado, otrabalhador tem direito, após 6 meses completos de execuçãodo contrato, a gozar 2 dias úteis de férias por cada mês deduração do contrato, até ao máximo de 20 dias.
3 - No caso de sobrevir o termo do ano civil antes dedecorrido o prazo referido no número anterior ou de gozadoo direito a férias, pode o trabalhador usufrui-lo até 30 deAbril do ano civil subsequente.
4 - Cessando contrato após impedimento prolongado res-peitante ao trabalhador, este tem direito à retribuição e aosubsídio de férias correspondentes ao tempo de serviço pres-tado no ano do início da suspensão.
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Cláusula 34.ª
(Doença no período de férias)

1 - No caso de o trabalhador adoecer durante o período deférias, são as mesmas suspensas, desde que o empregadorseja do facto informado, prosseguindo, logo após a alta, ogozo dos dias de férias compreendidos ainda naquele perío-do, cabendo ao empregador, na falta de acordo, a marcaçãodos dias de férias não gozados.
2 - A prova da situação de doença prevista no número 1 éfeita por estabelecimento hospitalar, por declaração do cen-tro de saúde ou por atestado médico.

Cláusula 35.ª
(Definição de falta)

1 - Falta é ausência do trabalhador durante o período nor-mal de trabalho diário a que está obrigado.
2 - Os tempos das ausências parcelares serão somados demodo a obter-se um número de períodos normais de trabalhodiário em falta.

Cláusula 36.ª
(Tipos de falta)

1 - As faltas podem ser justificadas e injustificadas.
2 - Serão consideradas faltas justificadas:
a) Até 15 dias seguidos, por altura do casamento;
b) Até cinco dias consecutivos, motivados por falecimento de

cônjuge, pais, filhos, sogros, padrastos, enteados, genros e
noras; ou pessoas que vivam em união de facto ou economia
comunhão com o trabalhador, conforme legislação específi-
ca;

c) Até dois dias consecutivos, por falecimento de outro paren-
te ou afim da linha recta ou 2.º grau da linha colateral (bisa-
vós, avós, bisnetos, netos, irmãos, cunhados);

d) As motivadas pela prestação de provas em estabelecimento
de ensino, nos termos do estatuto do trabalhador-estudante;

e) As motivadas por impossibilidade de prestar trabalho devi-
do a facto que não seja imputável ao trabalhador, nomeada-
mente doença, acidente ou cumprimento de obrigações
legais;

f) As motivadas pela necessidade de prestação de assistência
inadiável e imprescindível a membros do seu agregado
familiar;

g) As ausências não superiores a 4 horas e só pelo tempo estri-
tamente necessário, justificadas pelo responsável pela edu-
cação do menor (no estabelecimento de ensino), uma vez
por trimestre, para deslocação à escola tendo em vista intei-
rar-se da situação educativa do menor;

h) As dadas pelos trabalhadores eleitos para as estruturas de
representação colectiva, nos termos da lei vigente;

i) As dadas por candidatos a eleições para cargos públicos,
durante o período legal da respectiva campanha eleitoral;j) As autorizadas ou aprovados pelo empregador;k) As que por lei forem como tal qualificadas.

3 - São consideradas injustificadas todas as faltas nãoprevistas no número anterior.

Cláusula 37.ª
(Comunicação e prova de faltas)

1 - As faltas justificadas, quando previsíveis, são obriga-toriamente comunicadas ao empregador com a antecedênciamínima de cinco dias.
2 - Quando imprevisíveis, as faltas justificadas são obri-gatoriamente comunicadas ao empregador, logo que possí-vel, não podendo exceder as 48 horas seguintes.
3 - A comunicação tem de ser reiterada para as faltas jus-tificadas imediatamente subsequentes às previstas nas comu-nicações indicadas nos números anteriores.
4 - O empregador pode, nos 15 dias seguintes à comuni-cação referida no número anterior, exigir ao trabalhadorprova dos factos invocados para a justificação.

Cláusula 38.ª
(Efeitos das faltas)

1 - As faltas justificadas não determinam a perda ou pre-juízo de quaisquer direitos do trabalhador, salvo o dispostono número seguinte.
2 - Determinam perda de retribuição as seguintes faltas,ainda que justificadas:
a) Por motivo de doença, desde que o trabalhador beneficie de

um regime de segurança social de protecção na doença;
b) Por motivo de acidente de trabalho, desde que o trabalhador

tenha direito a qualquer subsídio ou seguro;
c) As que por lei forem como tal qualificadas, quando superio-

res a 30 dias por ano;
d) As autorizadas ou aprovadas pelo empregador;
e) As motivadas pela necessidade de prestação de assistência

inadiável e imprescindível a membros do agregado familiar.
3 - Nos casos previstos na alínea e) do número 2 da cláu-sula 36.ª, se o impedimento do trabalhador se prolongarefectiva ou previsivelmente para além de um mês, aplica-seo regime de suspensão da prestação do trabalho por impedi-mento prolongado.
4 - No caso previsto na alínea h), do número 2, da cláu-sula 36.ª, as faltas justificadas conferem, no máximo, direitoà retribuição relativa a um terço do período de duração dacampanha eleitoral, só podendo o trabalhador faltar meios-dias ou dias completos com aviso prévio de 48 horas.
5 - Tratando-se de faltas injustificadas a um ou meioperíodo normal de trabalho diário, imediatamente anterioresou posteriores aos dias ou meios-dias de descanso ou feria-dos, considera-se que o trabalhador praticou infracção disci-plinar grave.
6 - As faltas não têm nenhum efeito sobre o direito aférias do trabalhador, salvo nos casos em que as mesmasdeterminem perda de retribuição; neste caso, o trabalhadorpode optar por perda de dias de férias, na proporção de umdia de férias por cada dia de falta, desde que salvaguardandoo gozo efectivo de 20 dias úteis de férias.
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Cláusula 39.ª
(Impedimento prolongado)

1 - Durante a suspensão do contrato de trabalho por impe-dimento prolongado, mantêm-se os direitos e os deveres daspartes que não pressuponham a efectiva prestação de servi-ço.
2 - É garantido o lugar do trabalhador impossibilitado deprestar serviços por detenção ou prisão preventiva, enquantonão for proferida sentença com trânsito em julgado.
3 - Os trabalhadores terão direito às retribuições normaisrelativas ao período fixado no número anterior desde que seprove, por sentença, ter o facto criminoso sido praticado poraliciamento do empregador.
4 - O trabalhador chamado a substituir outro de categoriasuperior que esteja impedido de comparecer temporariamen-te ao serviço, desde que esse impedimento ultrapasse os 90dias terá direito, durante o tempo de substituição, a ter comoremuneração de base a da categoria do que está a substituir,mantendo, contudo, o direito às diuturnidades ou outros pré-mios que à altura já usufruía.

Cláusula 40.ª
(Cessação do impedimento prolongado)

Terminado o impedimento prolongado, o trabalhadordeve, dentro de uma semana, apresentar-se ao empregadorpara retomar o serviço sob pena de perder o direito ao lugar.
Capítulo VI

Da cessação do contrato de trabalho
Cláusula 41.ª

(Cessação do contrato)
A cessação do contrato de trabalho fica sujeita ao dispos-to na lei vigente.

Capítulo VII
Das condições particulares de trabalho

Cláusula 42.ª
(Maternidade e paternidade)

Os direitos de maternidade e paternidade ficam sujeitosao disposto na lei vigente.
Capítulo VIII

Segurança, higiene e saúde no trabalho
Cláusula 43.ª

(Segurança, higiene e saúde no trabalho)
A segurança, higiene e saúde no trabalho é regulamenta-da nos termos da lei vigente.

Capítulo IX
Das sanções disciplinares

Cláusula 44.ª
(Sanções)

1 - O empregador pode aplicar, as seguintes sanções dis-ciplinares:
a) Repreensão registada;b) Sanção pecuniária;c) Perda de dias de férias;d) Suspensão do trabalho com perda de retribuição e de anti-guidade;e) Despedimento sem qualquer indemnização ou compensa-ção.
2 - A sanção disciplinar deve ser proporcional à gravida-de da infracção e à culpabilidade do infractor, não podendoaplicar-se mais de uma pela mesma infracção.
3 - Nenhuma das sanções previstas pode ter lugar semaudiência prévia do trabalhador.
4 - As sanções pecuniárias aplicadas a um trabalhador porinfracções praticadas no mesmo dia não podem exceder umterço da retribuição diária, e, em cada ano civil, a retribuiçãocorrespondente a 30 dias.
5 - A suspensão do trabalho não pode exceder por cadainfracção 30 dias e, em cada ano civil, o total de 90 dias.

Cláusula 45.ª
(Actividade sindical)

A actividade sindical fica sujeita ao disposto na lei vigen-te.
Capítulo X

Disposições gerais e transitórias
Cláusula 46.ª

(Comissão paritária)
1 - É criada, ao abrigo da legislação em vigor, umacomissão paritária para interpretação integral do texto desteCCT e também como organismo de conciliação dos diferen-dos entre a entidade patronal e os trabalhadores, nomeada-mente na aplicação do regime de reclassificações e carreirasprofissionais.
2 - A comissão paritária‚ constituída por:
a) Quatro membros efectivos e quatro substitutos representati-vos da entidade patronal;
b) Quatro membros efectivos e quatro substitutos representati-vos dos sindicatos.
3 - Na sua função de interpretar e integrar lacunas bemcomo em função conciliatória, é exigível a presença de 50 %do número total de membros efectivos.
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4 - A sede da comissão é a da Associação Nacional dosIndustriais de Lacticínios.
5 - As reuniões serão convocadas a pedido dos interessa-dos, mas a convocatória será feita pela secretaria da associa-ção, com a antecedência mínima de 15 dias, devendo seracompanhada de elementos suficientes para que os represen-tantes se possam documentar.
6 - Em casos reconhecidamente urgentes, a convocatóriapode ser feita ou acordada telefonicamente.
7 - No prazo de 30 dias após a publicação do CCT, osorganismos indicarão os seus representantes.

Cláusula 47.ª
(Garantia de manutenção de regalias)

A presente revisão altera a convenção publicada noBoletim do Trabalho e Emprego, 1.ª Série, n.º 5 de 8 deFevereiro de 2008.
Anexo I

CCT para a indústria de lacticínios
Categorias profissionais

Director - Planeia, dirige e coordena as actividades da empresaou de um ou vários departamentos.
Chefe de área - Coordena e controla as actividades dos secto-res sob a sua responsabilidade, de acordo com instruções superio-res, planos de actividade (produção, manutenção, logística e outras)e normas de qualidade por forma a maximizar a eficiência de equi-pamentos e pessoal, bem como garantir a consecução dos objecti-vos, ao mais baixo custo e dentro dos requisitos de qualidade, higie-ne e segurança definidos.
Contabilista - Organiza e dirige serviços de contabilidade e dápareceres sobre problemas de natureza contabilística.Estuda, planeia e analisa os diversos circuitos contabilísticos daempresa.
Supervisor de equipa - Coordena e controla as actividades da

equipa sob a sua responsabilidade, de acordo com instruções supe-
riores, planos de actividade (produção, manutenção, logística e
outras) e normas de qualidade por forma a maximizar a eficiência
de equipamentos e pessoal, bem como garantir a consecução dos
objectivos, ao mais baixo custo e dentro dos requisitos de qualida-
de, higiene e segurança definidos.

Operador de produção especializado - Opera o equipamento
a que se encontra alocado, de acordo com as normas de qualidade,
higiene e segurança, procedimentos internos de produção e manu-
tenção e orientações superiores, por forma a cumprir o plano de
produção definido, ao mais baixo custo e dentro dos requisitos de
qualidade, higiene e segurança definidos.Efectua o registo do controlo do processo, resultante da inspec-ção ao sistema produtivo, a fim de garantir a sua conformidade comos padrões pré-estabelecidos.

Assegura as intervenções de manutenção preventiva e curativa
de primeira linha ao equipamento, recorrendo à manutenção espe-
cializada nas situações que ultrapassem as suas competências, por
forma a assegurar o bom funcionamento dos equipamentos e a reso-
lução de eventuais avarias no menor espaço de tempo possível.

Técnico de vendas - Promove e vende produtos da empresa,indica os preços e condições de venda, elabora propostas com basena informação tratada em conjunto com os chefes de vendas, man-tém-se ao corrente da variação de preços e factores que interessamao mercado, colabora na proposta de orçamento e acompanha eapresenta cenários sobre possíveis acções promocionais. Poderáainda demonstrar os artigos para venda e a forma de utilização.
Técnico de manutenção - Planeia e/ou realiza as actividades demanutenção preventiva e curativa, de acordo com os requisitos téc-nicos dos equipamentos, as ordens de trabalho e as normas e pro-cedimentos internos, por forma a minimizar os tempos de paragemdas linhas e os custos de manutenção, tendo curso técnico ou expe-riência adquirida, com formação direccionada para o desempenhoda função.
Auto-vendedor - Assegura a relação da empresa com os clien-tes sobre a sua responsabilidade, aplicando as políticas comerciaise promocionais superiormente definidas, a fim de cumprir os objec-tivos de vendas estabelecidos.
Técnico administrativo - Coordena e controla as tarefas de

uma grupo de trabalhadores administrativos com actividades rela-
cionadas com o expediente geral da empresa, controla a gestão do
economato da empresa, classifica documentos na contabilidade, de
acordo com as normas do plano oficial de contabilidade e a legisla-
ção fiscal, processa salários, efectuando cálculos, estabelecendo
contactos com entidades externas e internas, fazendo pagamentos,
nomeadamente, à segurança social e ao fisco. Pode organizar e exe-
cutar as tarefas do assistente administrativo.

Operador de armazém - Recepciona, confere, arruma, carre-
ga, descarrega e movimenta produtos, de acordo com rotinas esta-
belecidas, respeitando normas de higiene e segurança dos mesmos
e dos equipamentos, a correspondência entre os documentos e as
existências e a alocação correcta das encomendas aos clientes.

Operador de manutenção - Realiza operações de manutenção,
de acordo com as ordens de trabalho e normas e procedimentos.

Vulgarizador - Executa ou orienta a aplicação de medidas des-
tinadas a fomentar e a melhorar a produção leiteira, incluindo o ser-
viço de colheita de amostras, instrução e vigilância do funciona-
mento das salas de ordenha, podendo efectuar pagamentos nos
mesmos.

Analista de laboratório - Realiza análises laboratoriais ao
longo do processo produtivo e ao produto acabado, acompanha e
apoia as actividades dos operadores de produção ao nível do auto-
controlo, prepara calibrações e faz verificações internas aos equi-
pamentos automáticos, de acordo com as normas e procedimentos
de qualidade, a fim de verificar o cumprimento das especificações
pré-definidas em termos de segurança e qualidade do produto,
detectando eventuais desvios ou não conformidades e permitindo a
tomada de medidas correctivas ou retenção do produto. Zela pela
conservação, limpeza e esterilização do material utilizado nas aná-
lises laboratoriais efectuadas, bem como dos equipamentos utiliza-
dos.

Assistente administrativo - Executa tarefas relacionadas com
o expediente geral da empresa, de acordo com procedimentos esta-
belecidos, utilizando equipamento informático e equipamento de
escritório: recepciona, regista e encaminha a correspondência; efec-



5 de março de 2015 15III
Número 5

tua o processamento de texto, com base em informação fornecida,
arquiva a documentação, prepara e/ou confere documentação de
apoio à actividade da empresa, regista e actualiza dados necessários
à gestão da empresa, atende e encaminha, telefónica ou pessoal-
mente, o público interno e externo à empresa.

Motorista - Conduz veículos automóveis pesados e/ou ligeiros,
zela dentro das suas competências pela sua boa conservação e lim-
peza, bem como pela carga que transporta. Orienta as cargas e des-
cargas.

Fogueiro - Alimenta, conduz e vigia geradores de vapor ou
outros e a instalação respectiva, competindo-lhe, além do estabele-
cido pelo regulamento da profissão de fogueiro, a limpeza da tuba-
gem, fornalhas e condutas e providencia pelo bom funcionamento
de todos os acessórios, bem como das bombas de alimentação de
água e combustível.

Condutor de máquinas e aparelhos de elevação - Utilizando
e ou conduzindo máquinas e aparelhos para a movimentação de
materiais e ou produtos, procede à arrumação e ou movimentação
dos mesmos.

Repositor/promotor - Procede nos postos de venda ao preen-
chimento de prateleiras (gôndolas) e executa acções promocionais
de acordo com o plano de acção estipulado.

Chefe de secção II - Desempenha funções operacionais idênti-
cas às da equipa que controla.

Operador de produção - Opera o equipamento a que se encon-
tra alocado, de acordo com as normas de qualidade, higiene e segu-
rança, procedimentos internos de produção e manutenção e orien-
tações superiores, por forma a cumprir o plano de produção defini-
do, ao mais baixo custo e dentro dos requisitos de qualidade, higie-
ne e segurança definidos.

Operário não especializado - Coopera em qualquer fase das
operações constitutivas do processo de obtenção de produtos ou
outros existentes a montante ou a jusante da produção, com tarefas
simples não especificadas.

Quando lhe sejam atribuídas tarefas fora da cooperação directa
de outro trabalhador, as mesmas terão de ser simples e de comple-
xidade reduzida, não fazendo parte integrante do processo directo
de produção e comercialização do produto, isto é, não operando,
não controlando nem conduzindo máquinas.

Estagiário - Secunda, auxilia e facilita, na óptica de aquisiçãode conhecimentos, a acção de qualquer trabalhador, no âmbito dasua profissionalização, podendo executar trabalhos sempre adequa-dos ao nível das suas aptidões, permanecendo nesta categoria peloperíodo máximo de 1 ano.

A Director 895,00
B Chefe de área 865,00
C Contabilista 795,00
D Supervisor de equipa 695,00

Operador de Produção
especializadoE Técnico de vendas 630,00
Técnico de manutenção
Auto-vendedor
Técnico administrativo
Operador  de armazém
Operador de manutenção
VulgarizadorF Analista de Laboratório 623,00
Assistente  administrativo 
Motorista
Fogueiro
Condutor de máquinas e 
aparelhos de elevaçãoG Repositor/promotor 564,00
Chefe de Secção II *
Operador de produção

H Operador  não especializado 515,00
I Estagiário 447,50
* A extinguir quando vagar.
Esta tabela salarial e as restantes cláusulas de expressão pecu-niária produzem efeitos a partir de 1 de Janeiro de 2015.

Anexo III
Refeições em deslocação

1 - A empresa subsidiará todos os trabalhadores de todasas refeições que estes, por motivo de serviço tenham detomar fora do local de trabalho para onde tenham sido con-tratados, pelo seguinte valor:
Almoço ou jantar - 8,50 €.
§ único. O trabalhador terá direito ao subsídio de almoçoou jantar quando estiver deslocado em serviço abrangendoos períodos compreendidos entre as 12h00 e as 14h00 e as19h00 e as 21h00, respectivamente.
2 - O trabalhador terá direito ao subsídio de pequeno-almoço sempre que esteja deslocado em serviço entre as5h00 e as 7h00, pelo valor de 2,30 €.

ANEXO II
Tabela  Salarial
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3 - O trabalhador terá direito a um subsídio de ceia sem-pre que se encontre deslocado em serviço, abrangendo pelomenos 1 hora no período entre as 23h00 e as 2h00, no valorde 3,00 €.
4 - O disposto no número 1 não se aplica às refeiçõestomadas no estrangeiro, que serão pagas mediante factura.

Anexo IV
Complemento de reforma

Salvaguardam-se os direitos adquiridos nesta matériatanto para os trabalhadores administrativos como para osprofissionais de lacticínios admitidos ao serviço até 30 deNovembro de 1979.
Anexo V

Banco de horas
O presente regime é estabelecido nas seguintes cláusulas:

Primeira
(Âmbito de aplicação)

1 - Respeitantes à entidade patronal
1.1 - Reduções, acréscimos ou «picos» de trabalho previsíveis;
1.2 - Suspensão ou paragem (total ou parcial) para manutenção

ou reparação quer de equipamentos quer de instalações;
1.3 - Casos de força maior;
1.4 - Situações de crise empresarial suscetíveis de porem em

perigo a viabilidade da entidade patronal e ou a manutenção
dos postos de trabalho.

2 - Respeitantes ao trabalhador
2.1- Conciliação da vida familiar com a atividade profissional.
3 - Respeitantes a ambas as partes
3.1- Situações a acordar entre as partes.

Segunda
(Regras sobre a organização dos tempos de trabalho)
1 - O período normal de trabalho, pode ser aumentado atéduas horas diárias, quer em antecipação, quer em prolonga-mento do horário normal de trabalho.
2 - O período normal de trabalho semanal, não pode iralém de 50 horas.
3 - O acréscimo no período normal de trabalho terá comolimite 150 horas, por ano civil.

Terceira
(Exclusões)

1 - O trabalho prestado em dia de descanso semanal dotrabalhador, fixado no respectivo mapa de horário de traba-lho não integra o banco de horas.

2 - Também não integra o banco de horas o trabalho pres-tado em dia feriado, salvo se for um dia normal de trabalhodo trabalhador. Quarta
(Constituição)

A iniciativa da constituição do banco de horas pode par-tir de qualquer das partes que, no entanto deverá obter a con-cordância da contraparte.
§ único. Em qualquer das situações descritas no ponto 1da cláusula primeira deste anexo, a entidade patronal podeestabelecer unilateralmente a prestação de trabalho no regi-me do banco de horas, desde que leve ao conhecimento dotrabalhador os motivos que a impõem.

Quinta
(Comunicações)

A necessidade de acréscimo da prestação de trabalho, oua sua redução, deve ser comunicada com a antecedência de,pelo menos, 7 dias.
§ único. Em situação de manifesta necessidade e, nomea-damente, nas situações previstas em 1.3 e 1.4 da cláusula pri-meira deste anexo, aquela antecedência pode ser inferior.

Sexta
(Compensação do trabalho prestado)

A compensação do trabalho prestado pelo trabalhador,em acréscimo ao seu período normal de trabalho, efetuadopor iniciativa da entidade patronal, será por esta levado aefeito do modo seguinte:
1- Por cada hora de trabalho que o trabalhador cumpra,quer em antecipação, quer em prolongamento no períodonormal diário, a entidade patronal compensará o trabalhadorpor dispensa do trabalho durante uma hora e trinta minutos.
2- Caso não seja possível à entidade patronal compensardo modo referido em 1 o trabalho prestado pelo trabalhadorno ano em que o trabalho tenha sido realizado a entidadepatronal pagar-lhe-á as horas não compensadas com o acrés-cimo de 50 %.

Sétima
(Contabilização)

A entidade patronal obrigasse a ter devidamente organi-zado mapa do qual conste o número de horas que o traba-lhador prestar em acréscimo ao período normal de trabalho eas respetivas compensações.
Oitava

(Inalterabilidade da retribuição base mensal)
A retribuição base mensal a liquidar ao trabalhador nãosofrerá alteração, quer para mais - nos meses em que, aoabrigo do banco de horas prestar trabalho em acréscimo aoperíodo normal de trabalho - quer para menos - nos mesesem que, quando nos mesmos termos, se operar a compensa-ção por redução e equivalente ao tempo de trabalho.
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Nona
(Pagamento em caso de cessação de contrato detrabalho)

Ocorrendo a cessação do contrato de trabalho, por qual-quer motivo, sem que tenha havido oportunidade de com-pensação das horas de trabalho prestadas pelo trabalhador,em acréscimo ao período normal de trabalho, a entidadepatronal pagá-las-ás conforme o número 2 da cláusula sexta.
Porto, 21 de Janeiro de 2015.
Pela ANIL - Associação Nacional dos Industriais deLacticínios:

Rosa Ivone Martins Nunes, mandatário.Maria Antónia Cadillon, mandatário.Maria Emília Gil Ramos Roseiro Marreiros, mandatário.
Pela AGROS - União das Cooperativas de Produtores de Leitede Entre Douro e Minho e Trás-os-Montes, UCRL:

Alexandrina Maria da Mota Alves Castro, mandatário.

Pela PROLEITE - Cooperativa Agrícola dos Produtores deLeite, CRL:
Manuel Albino Casimiro de Almeida, mandatário.

Pelo Sindicato dos Profissionais de Lacticínios, Alimentação,
Agricultura, Escritórios, Comércio, Serviços, Transportes
Rodoviários, Metalomecânica, Metalurgia, Construção Civil e
Madeiras:

José Luís Alves Portela, mandatário.
Maria Emília Tavares Martins, mandatário.
Manuel Alberto da Silva Faria, mandatário.

António Manuel dos Santos Ribeiro, mandatário.
Cândida Portela, mandatário.

Depositado em 4 de fevereiro de 2015, a fl. 166 do livro n.º 11,
com o n.º 6/2015, nos termos do artigo 494.º do Código do
Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro.

(Publicado no B.T.E. n.º 6, de 15/02/2015).
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA
IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção
Regional da Administração da Justiça.
Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:

Uma lauda . . . . . . . . . . . . . . . . .€ 15,91 cada € 15,91;
Duas laudas . . . . . . . . . . . . . . . .€ 17,34 cada € 34,68;
Três laudas  . . . . . . . . . . . . . . . .€ 28,66 cada € 85,98;
Quatro laudas  . . . . . . . . . . . . . .€ 30,56 cada € 122,24;
Cinco laudas  . . . . . . . . . . . . . . .€ 31,74 cada € 158,70;
Seis ou mais laudas  . . . . . . . . .€ 38,56 cada € 231,36.
A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página € 0,29

Anual Semestral
Uma Série . . . . . . . . . . . . . . . . . . .€ 27,66 € 13,75;
Duas Séries . . . . . . . . . . . . . . . . . .€ 52,38 € 26,28;
Três Séries  . . . . . . . . . . . . . . . . . .€ 63,78 € 31,95;
Completa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . .€ 74,98 € 37,19.
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2005, de 3 de Janeiro) e o imposto devido.

Direcção Regional do TrabalhoDivisão do Jornal OficialNúmero 181952/02

O Preço deste número: €5,48 (IVA incluído)


